
Franca, 21 de maio de 2026.

Mensagem nº 031-2026.

Assunto: NOVO ECOPONTO.

Senhor Presidente e Nobres Vereadores,

Encaminhamos, para apreciação e deliberação de Vossa Excelência e 
dos demais Pares dessa Casa de Leis, o Anexo Projeto de Lei que dispõe sobre a 
adequação da afetação de áreas públicas situadas no Prolongamento do Jardim do Éden 
para construção de novo Ecoponto.

É de conhecimento dos Senhores Vereadores a importância da matéria, 
razão pela qual, pedimos a usual presteza na tramitação do presente projeto.

Colocamo-nos ao dispor dos Nobres Edis para quaisquer outros 
esclarecimentos que se fizerem necessários.

Valendo-nos da oportunidade para reiterar a Vossa Excelência e aos 
demais nobres pares os protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA
PREFEITOPREFEITO

Ex.mo Senhor
VER. FRANSÉRGIO GARCIA BRAZ
Presidente da Câmara Municipal de FRANCA/SP



PROJETO DE LEI Nº             / 2026.

Dispõe sobre a adequação da afetação de áreas 
públicas situadas no “Prolongamento do Jardim 
do Éden” e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCA, Estado de São Paulo, nos 
termos da Lei Orgânica do Município de Franca,

A P R O V A 

Art. 1º Esta Lei modifica a afetação das seguintes áreas públicas situadas no Art. 1º Esta Lei modifica a afetação das seguintes áreas públicas situadas no 
Prolongamento Jardim do Éden:
I. IMÓVEL:- UM TERRENO, situado nesta cidade de Franca-SP, 1° Subdistrito, 

constituído de parte do sistema de lazer, designada área "B", no loteamento 
denominado "Prolongamento do Jardim do Eden", com as seguintes medidas e 
confrontações:- Inicia-se no alinhamento da Avenida Luís Vaz de Camões na 
confrontação com o loteamento denominado "Jardim do Éden"; daí, segue pelo 
alinhamento desta Avenida com rumo 53°30'SE numa distância de 66,82 m; daí, 
deflete à esquerda, confrontando com parte do Sistema de Lazer - designada área 
"А" no loteamento denominado "Prolongamento do Jardim do Eden", numa distância 
de 21,00 m; daí, deflete à esquerda, com rumo 53°30'SE, numa distância de 61,81 
m, confrontando com Genésio Martiniano; daí, deflete à esquerda com rumo 
49°40'SW, numa distância de 21,70 m, até o ponto onde teve início e finda a presente 
descrição, encerrando a área de 1.354,88 m² - Matrícula 131.111 do 1º. Oficial de 
Registro de Imóveis de Franca -SP e Cadastro n° 01.3.22.10.002.02.00;

II. ÁREA INSTITUCIONAL: Tem início no alinhamento da rua 16 com a confrontação -
do Dr. Breno Lima Palma; daí segue rumo 62º00'NE por 50,50m.- confrontando com 
o Dr. Breno Lima Palma; daí deflete a esquerda e segue pelo alinhamento da Avenida 
"A" por 43,00m.; daí- vai defletindo à esquerda por 20,73m. curvilíneos de esquina-
daí segue pelo alinhamento da rua 16 por 42,50m. onde se encontra o ponto onde 
teve início a presente descrição, encerrando a área de 1.354,88m2 – Matrícula 
47.872 do 1º. Oficial de Registro de Imóveis de Franca-SP e Cadastro nº. 
01.3.22.10.011.01.00.01.3.22.10.011.01.00.

§ 1º Modifica-se a afetação para a preservação ambiental de área com vegetação e 
declividade acentuada, existente na Matrícula 47.872 do 1º Oficial de Registro de Imóveis 
de Franca, a qual possui conectividade com fragmento de vegetação nativa nas 
proximidades, o que não se observa na área relativo à Matrícula 131.111, do 1º. Oficial de 
Registro de Imóveis de Franca -SP.



§ 2º Constitui ANEXO ÚNICO desta Lei o mapa das áreas públicas descritas do caput.

Art. 2º Altera-se a afetação da área pública objeto da Matrícula 131.111, do 1º. Oficial de 
Registro de Imóveis de Franca -SP, contendo 1.354,88 m² que constitui parte do sistema 
de lazer, designada área "B", no loteamento denominado "Prolongamento do Jardim do 
Eden"", descrita no Art. 1º., Inc. I, desta Lei, nos seguintes termos:Eden"", descrita no Art. 1º., Inc. I, desta Lei, nos seguintes termos:
I - Desafeta-se da categoria de bem público de uso comum do povo - Sistema de Lazer;
II - Afeta-se para a categoria de bem público de uso especial - Área Institucional.

Art. 3º Fica alterada a afetação da área pública contendo 1.354,88m2, que se encontra 
inserida na Matrícula 47.872 do 1º. Oficial de Registro de Imóveis de Franca-SP, e 
constitui Área Institucional no “Prolongamento do Jardim do Éden”, nos seguintes 
termos:
I - Desafeta-se da categoria de bem público de uso especial – Área Institucional;
II - Afeta-se para a categoria de bem público de uso comum do povo- Sistema de Lazer.

Art. 4º A Administração Pública Municipal adotará os procedimentos que se fizerem 
necessários para os registros legais da área.necessários para os registros legais da área.

Art. 5º As despesas decorrentes da aplicação desta lei correm à conta de dotações 
próprias do orçamento vigente.

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Franca, 2026.

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA
PREFEITO



ANEXO ÚNICO



DEPARTAMENTO DE GESTÃO AMBIENTAL
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

(16) 3727-0560
meioambiente@franca.sp.gov.br

Av. São Francisco de Assis – City Ptrópolis 
Franca/SP – CEP 14.409-650

Franca, 12 de maio de 2026.

Memorando 25/2026

Destinatário: Secretário de Meio Ambiente Sr. Nicola Rossano Costa

Assunto: Justificativa técnica para troca de área institucional por área verde destinada à 

implantação de Ecoponto 

Prezado Senhor,

Conforme solicitado, realizamos vistoria técnica nas áreas em questão e constatamos que 

a  área  anteriormente  ocupada  pelo  antigo  ecoponto  apresenta  melhor  localização  e 

maior viabilidade para implantação do novo equipamento público.

A  referida  área  está  situada  em  local  de  intenso  fluxo  de  veículos  provenientes  das 

chácaras e bairros adjacentes, característica que favorece o acesso da população e amplia 

a efetividade do serviço de recebimento de resíduos. Ressalta-se ainda que atualmente já 

existe  no local  um ponto de  descarte  irregular  de resíduos,  situação  que poderá  ser  

significativamente mitigada com a implantação do ecoponto, promovendo a destinação 

ambientalmente  adequada  dos  materiais  e  inibindo  novas  ocorrências  de  descarte 

clandestino.

Por outro lado, a atual área institucional encontra-se em via de baixo fluxo de veículos e  

reduzida  visibilidade,  condição  que  não  contribui  para  a  fiscalização  nem  para  a 

prevenção  dos  descartes  irregulares,  os  quais  já  ocorrem  na  área  verde  existente. 

Ademais, verificou-se que a atual área institucional está parcialmente inserida em área 

com vegetação e declividade acentuada, apresentando maior relevância para preservação 

ambiental, especialmente em razão de sua conectividade com fragmento de vegetação 

nativa existente nas proximidades.

Nesse contexto, a manutenção da referida área como espaço destinado à preservação 

ambiental  mostra-se  mais  adequada,  uma  vez  que  possibilita  a  ampliação  da 

conectividade ecológica da paisagem, favorecendo a formação de corredor ecológico para 

deslocamento e abrigo das espécies da fauna local.
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DEPARTAMENTO DE GESTÃO AMBIENTAL
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

Dessa  forma,  a  substituição  da  área  institucional  pela  área  verde  mostra-se  mais 

vantajosa sob os aspectos ambiental, urbanístico e operacional, considerando que:

 haverá  ganho  ambiental  decorrente  da  redução  e  controle  dos  descartes 

irregulares; 

 o  novo  ecoponto  será  implantado  em  área  já  antropizada  e  anteriormente 

utilizada para essa finalidade; 

 não haverá necessidade de supressão de vegetação nativa, uma vez que o local 

encontra-se  desprovido  de  cobertura  vegetal  relevante,  apresentando 

predominantemente  vegetação  invasora,  popularmente  conhecida  como 

“margaridão mexicano”; 

 a permuta das áreas não acarretará prejuízo ambiental, por estarem inseridas na 

mesma região,  havendo,  ao contrário,  potencial  ganho ambiental  em razão da 

preservação da área com maior conectividade à vegetação nativa e possibilidade 

de formação de corredor ecológico. 

Seguem  anexas  fotos  da  área  verde  objeto  da  pretendida  permuta  com  a  área 

institucional, destinadas à implantação do ecoponto, as quais demonstram as condições 

atuais do local e a ausência de vegetação arbórea significativa.

Diante do exposto, solicitamos análise favorável quanto à permuta entre a área verde e a 

área  institucional,  considerando  os  benefícios  ambientais,  urbanísticos  e  o  interesse 

público envolvidos na medida.

Atenciosamente,

        TAÍS ZIMAK FIGUEIREDO

Departamento de Gestão Ambiental
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

ANEXO I

Figura  1  –  A  figura  demonstra  a  atual  área  institucional  destacada  em  amarelo, 
parcialmente inserida em fragmento de vegetação nativa, bem como o trecho da atual 
área verde desprovido de cobertura vegetal significativa, destinado à futura implantação  
do novo ecoponto.
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    Foto 2 – Á era verde com descarte irregular

     Foto 3 - Local atualmente impactado por descarte irregular, com proposta de implantação de 
Ecoponto. 
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 Foto 4 -  Visão geral da área impactada por espécies invasoras e descarte irregular de resíduos 

         






















